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SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE
PORTARIA Nº 52, DE 2 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADOS, DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 225, de 16 de maio de 2019, tendo em vista o disposto no art. 205 do Decreto-Lei nº
9.760, de 5 de setembro de 1946, no art. 1º, inciso IV, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho
de 1999, e nos elementos que integram o Processo no 04916.001436/2017-19, resolve:

Art. 1º Autorizar a Superintendência do Patrimônio da União no Estado do Rio
Grande do Norte a proceder a inscrição de ocupação do terreno de marinha com área de
54,81m², localizado na Avenida Praia Grande, nº 5, Lote 5 da Quadra 08 - Loteamento
Recreio de Kutuvelo, Município de Parnamirim/RN, adquirido por meio de posse, conforme
Carnê de IPTU, Inscrição nº 1.1801.024.04.0045.0000.0, registrado na Prefeitura Municipal
de Parnamirim/RN, em benefício de CECAR Empreendimentos Imobiliário Ltda. - CNPJ
07.173.460/0001-60, representada pelo sócio Sr Fabio Cerioli, de nacionalidade italiana,
inscrito no CPF 015.969.404-33 e na Carteira Nacional de Habilitação nº 1157570911, com
validade até 06.10.2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTON BASUS BISPO

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO
PORTARIA Nº 5.777, DE 3 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO - SPU/SP, no uso da
competência que lhe foi atribuída pela Portaria ME nº 15, de 13 de fevereiro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União nº 32, Seção 2, página 15, de 14 de fevereiro de 2019, e pelo art. 8º, inciso II da Portaria nº
12.746, de 30 de novembro de 2018, e tendo em vista o disposto no art. 6º, Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de
dezembro de 1987 e demais elementos que integram o Processo de nº 04977.010994/2016-61, resolve:

Art. 1º Autorizar o município de Santos, no Estado de São Paulo, a iniciar obras
de Alargamento da Avenida Nossa Senhora de Fátima - Fase I, até o limite dos lotes, áreas
de titularidade da União, acrescidos de marinha, no município de Santos, conforme plantas
e memorias descritivos presentes no processo administrativo 04977.010994/2016-61.

Art. 2º O prazo da referida autorização será de 36 (trinta e seis) meses,
contados a partir da publicação desta portaria.

Art. 3º A presente autorização não exime o interessado de obter as demais licenças
pertinentes às obras que serão executadas na área, inclusive em relação aos órgãos ambientais,
bem como não implica na constituição de direito ou domínio, ou a qualquer tipo de indenização.

Art. 4º A autorização de obras prevista nesta Portaria é ato precário, revogável
a qualquer tempo, e não permite a transferência de domínio, que dependerá da outorga
de Cessão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SANTOS BARROSO

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA
ATO COTEPE/ICMS Nº 33, DE 4 DE JULHO DE 2019

Altera o Ato COTEPE/ICMS 18/19 que divulga o valor
de referência para produtos alimentícios, conforme
prevê a cláusula segunda do Protocolo ICMS 53/17.

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente
do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, com base na cláusula
segunda do Protocolo/ICMS 53/17, de 26 de dezembro de 2017, e suas alterações
posteriores,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Fazenda do Estado do Ceará de
prorrogação do início da vigência do Ato COTEPE/ICMS 18/19, de 8 de maio de 2019,
atendendo ao pedido dos Estados de Alagoas, Bahia, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio
Grande do Norte e Sergipe, torna público:

Art. 1º Fica alterado o art. 2º do Ato COTEPE/ICMS 18/19, de 8 de maio de
2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2019.".

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

BRUNO PESSANHA NEGRIS

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA

PORTARIA Nº 716, DE 4 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre o cronograma de implantação do
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 71, inciso I, do
Decreto nº 9.745 de 8 de abril de 2019 e pela Portaria GME nº 300, de 13 de junho
de 2019, DE 13 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º Consolidar o cronograma de implantação do Sistema de Escrituração
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial).

Art. 2º O início da obrigatoriedade de utilização do eSocial dar-se-á:
I - em janeiro de 2018, para o 1º grupo, que compreende as entidades

integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" do Anexo V da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 2016, com faturamento no ano de 2016 acima de R$ 78.000.000,00
(setenta e oito milhões de reais);

II - em julho de 2018, para o 2º grupo, que compreende as demais entidades
integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" do Anexo V da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016, exceto os optantes pelo Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, que constam nessa situação no CNPJ em 1º de julho
de 2018, e as entidades empresariais pertencentes ao 1º grupo, referidos no inciso
I;

III - em janeiro de 2019, para o 3º grupo, que compreende os obrigados ao
eSocial não pertencentes ao 1º, 2º e 4º grupos, a que se referem respectivamente os
incisos I, II e IV, exceto os empregadores domésticos; e

IV - em janeiro de 2020, para o 4º grupo, que compreende os entes
públicos, integrantes do "Grupo 1 - Administração Pública" e as organizações
internacionais, integrantes do "Grupo 5 - Organizações Internacionais e Outras
Instituições Extraterritoriais", ambas do Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.634,
de 2016.

§ 1º A prestação das informações dos eventos relativos à Saúde e Segurança
do Trabalhador (SST) deverá ocorrer a partir de:

I - a partir das 8 (oito) horas de 8 de janeiro de 2020, pelos empregadores
e contribuintes a que se refere o inciso I do caput (1º grupo);

II - a partir das 8 (oito) horas de 8 de julho de 2020, pelos empregadores
e contribuintes a que se refere o inciso II do caput (2º grupo);

III - a partir das 8 (oito) horas de08 de janeiro de 2021, pelos empregadores
e contribuintes a que se refere o inciso III do caput (3º grupo); e

IV - a partir das 8 (oito) horas de 8 de julho de 2021, pelos empregadores
e contribuintes a que se refere o inciso IV do caput (4º grupo).

§ 2º O faturamento mencionado no inciso I do caput (1º grupo) compreende
o total da receita bruta, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598 de 26 de
dezembro de 1977, auferida no ano-calendário de 2016 e declarada na Escrituração
Contábil Fiscal (ECF) relativa ao ano calendário de 2016;

§ 3º As entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" do
Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 2016, com faturamento no ano-
calendário de 2016, nos termos do § 2º, menor ou igual a R$ 78.000.000,00 (setenta
e oito milhões de reais), e as entidades integrantes do "Grupo 3 - Entidades Sem Fins
Lucrativos" do referido anexo, podem optar pela utilização do eSocial na data
estabelecida no inciso I do caput, desde que o façam de forma expressa e irretratável,
em conformidade com a sistemática a ser disponibilizada em ato específico.

§ 4º Não integram o grupo dos empregadores e contribuintes obrigados a
utilizar o eSocial nos termos do inciso I do caput (1º grupo), as entidades cuja natureza
jurídica se enquadre no "Grupo 1 - Administração Pública", no "Grupo 4 - Pessoas
Físicas" e no "Grupo 5 - Organizações Internacionais e Outras Instituições
Extraterritoriais" do Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 2016.

§ 5º A observância da obrigatoriedade fixada no inciso I do caput (1º grupo)
e da opção de que trata o § 3º dar-se-á de forma progressiva, conforme cronograma
a seguir:

I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do
leiaute do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 8 de janeiro de
2018 e atualizadas desde então;

II - as informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2400
do leiaute do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 1º de março
de 2018, conforme previsto no Manual de Orientação do eSocial (MOS); e

III - as informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1300 do
leiaute do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 1º de maio de
2018, referentes aos fatos ocorridos a partir dessa data.

§ 6º A observância da obrigatoriedade fixada no inciso II do caput (2º grupo)
dar-se-á de forma progressiva, conforme cronograma a seguir:

I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do
leiaute do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 16 de julho de
2018 e atualizadas desde então;

II - as informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2399
do leiaute do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de outubro
de 2018, conforme previsto no Manual de Orientação do eSocial (MOS); e

III - as informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1300 do
leiaute do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de janeiro de
2019, referentes aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2019.

§ 7º A observância da obrigatoriedade fixada no inciso III do caput (3º
grupo) dar-se-á de forma progressiva, conforme cronograma a seguir:

I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do
leiaute do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de janeiro de
2019 e atualizadas desde então;

II - as informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2399
do leiaute do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de abril de
2019, conforme previsto no Manual de Orientação do eSocial (MOS); e

III - as informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1300 do
leiaute do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 8 de janeiro de
2020, referentes aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2020.

§ 8º A observância da obrigatoriedade fixada no inciso IV do caput (4º
grupo) dar-se-á de forma progressiva, conforme cronograma a ser estabelecido em ato
específico.

Art. 3º Será disponibilizado aos empregadores e contribuintes ambiente de
produção restrito com vistas ao aperfeiçoamento do sistema.

Art. 4º O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado
às microempresas e empresas de pequeno porte, ao Microempreendedor Individual
(MEI) com empregado, ao segurado especial e ao produtor rural pessoa física será
definido em atos específicos, em conformidade com os prazos previstos nesta
Portaria.

Art. 5º A prestação das informações por meio do eSocial substituirá a
apresentação das mesmas informações por outros meios, quando definido em ato
próprio.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Fica revogada a Resolução do Comitê Diretivo do eSocial nº 2, de 30

de agosto de 2016.

ROGÉRIO MARINHO

SECRETARIA DE TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DE 4 DE JULHO DE 2019

A Coordenadora-Geral de Recursos - Substituta da Secretaria do Trabalho/ME,
no uso de sua competência, prevista no art. 32, inciso I, alíneas "a", "b" e "f", Anexo IX, da
Portaria nº 1.153, de 30 de outubro de 2017, com amparo no art. 50, §1º, da Lei 9.784/99,
decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46203.003667/2015-73 207511632 A R Filho & Cia Ltda AP

. 2 46203.003668/2015-18 207511519 A R Filho & Cia Ltda AP

. 3 46203.001488/2015-00 206317662 Credi Testes e Engenharia Ltda - ME AP

. 4 46203.001489/2015-46 206317891 Credi Testes e Engenharia Ltda - ME AP

. 5 46203.001490/2015-71 206318090 Credi Testes e Engenharia Ltda - ME AP

. 6 46203.001491/2015-15 206317743 Credi Testes e Engenharia Ltda - ME AP

. 7 46203.001504/2015-56 206317760 Credi Testes e Engenharia Ltda - ME AP

. 8 46203.001506/2015-45 206318138 Credi Testes e Engenharia Ltda - ME AP

. 9 46203.001507/2015-90 206317395 Credi Testes e Engenharia Ltda - ME AP

. 10 46203.001513/2015-47 206318197 Credi Testes e Engenharia Ltda - ME AP

. 11 46203.001505/2015-09 206318031 Credi Testes e Engenharia Ltda - ME AP

. 12 46203.001503/2015-10 206317719 Credi Testes e Engenharia Ltda - ME AP

. 13 46207.005525/2015-19 207265445 Avalon Construtora Ltda ES

. 14 46207.006084/2015-64 207436223 Avalon Construtora Ltda ES

. 15 46207.006085/2015-17 207435740 Avalon Construtora Ltda ES

. 16 46207.006086/2015-53 207435791 Avalon Construtora Ltda ES

. 17 46207.006087/2015-06 207435812 Avalon Construtora Ltda ES

. 18 46207.006083/2015-10 207436274 Avalon Construtora Ltda ES

. 19 46208.002848/2016-13 209161141 Amigo Assistência Médica Infantil de
Goiânia Ltda

GO

. 20 46208.002850/2016-92 209161167 Amigo Assistência Médica Infantil de
Goiânia Ltda

GO

. 21 47747.005611/2017-31 212713175 AEC Centro De Contatos S/A MG

. 22 47747.005610/2017-96 212713213 AEC Centro De Contatos S/A MG

. 23 46245.001914/2015-19 206480962 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 24 46245.001911/2015-77 206479085 Arcelormittal Brasil S.A. MG
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